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LEI Nº19.051, de 20 de setembro de 2024.
(Autoria: Jô Farias)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CEARENSE À SENHORA LUIZA HELENA TRAJANO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º. Fica concedido o Título de Cidadã Cearense à Luiza Helena Trajano, natural do Município de Franca, no Estado de São Paulo.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.055, de 23 de setembro de 2024.

INSTITUI O PROGRAMA MOTO SEGURA CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui, no âmbito do Poder Executivo, o Programa Moto Segura Ceará, consistente na instrumentação de ação na área da segurança 

pública voltada à viabilização do rastreamento e da restituição à vítima de motocicletas objetos de furto ou roubo.
Art. 2.º Para atendimento ao disposto nesta Lei, será disponibilizado ao beneficiário do Programa Moto Segura Ceará serviço contínuo de rastreamento 

do veículo para acionamento no caso de roubo ou furto.
§ 1.º A prestação do serviço a que se refere o caput deste artigo dar-se-á ao beneficiário que, habilitado nos termos desta Lei, aderir ao Programa.
§ 2.º O rastreamento, para localização do veículo, conforme previsto neste artigo, será eventual e futuro, ocorrendo exclusivamente depois de acionadas 

as autoridades policiais pelo beneficiário comunicando a ocorrência do crime.
§ 3.º A comunicação de que trata o § 2.º deste artigo ocorrerá pelos meios e vias oficiais já disponibilizados para comunicação de crime, aos quais 

se dará ampla publicidade, sem prejuízo do estabelecimento de outros canais.
§ 4.º Localizado e apreendido veículo, será ele devolvido pela autoridade policial ao beneficiário, nos termos da legislação aplicável, seguido da 

apuração e da responsabilização pelo cometimento do crime praticado, inclusive de receptação, sendo o caso.
§ 5.º Identificando as forças policiais, pelo rastreamento, que o veículo se encontra no interior de domicílio, as providências cabíveis serão adotadas 

para a sua apreensão e devolução à vítima e beneficiário, dispensado o mandado judicial na situação em que haja fundadas suspeitas de receptação, dada a 
sua natureza de crime permanente.

§ 6.º Os dados pessoais do beneficiário, para fins de anuência, serão mantidos sob proteção na forma da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.
§ 7.º As informações relativas ao rastreamento do veículo serão preservadas em sigilo pelas autoridades policiais, observada a condição de acesso 

prevista no § 2.º deste artigo.
§ 8.º O Programa será executado, coordenado e monitorado pela Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS, sem prejuízo do apoio 

que poderá receber de outros órgãos e entidades estaduais no desempenho das atividades.
Art. 3.º Constituem público-alvo do Programa Moto Segura Ceará:
I – motociclistas que trabalham com serviços de entrega;
II – motociclistas que atuam no serviço de transporte de passageiros;
III – outras categorias, na forma do § 7.º deste artigo.
§ 1.º Os beneficiários serão definidos em processo de habilitação conduzido pela SSPDS, observadas as condições e os critérios estabelecidos em 

decreto do Poder Executivo.
§ 2.º A habilitação de que trata o § 1.º deste artigo, abrangerá exclusivamente pessoas físicas.
§ 3.º O beneficiário habilitado subscreverá termo de adesão ao Programa, anuindo ao rastreamento do veículo nos termos do art. 2.º desta Lei, 

constando do correspondente instrumento também seus direitos e obrigações.
§ 4.º A anuência do § 3.º não autoriza o acesso pelas autoridades policiais dos dados de monitoramento do veículo sem que antes ocorra a comunicação 

do roubo ou furto pelo beneficiário, na forma do § 2.º do art. 2.º desta Lei.
§ 5.º Após sua habilitação e anuência, será providenciada a instalação no veículo do beneficiário do equipamento para rastreamento.
§ 6.º Para início da operação do serviço, o beneficiário disponibilizará chip para tráfego de dados.
§ 7.º Decreto do Poder Executivo poderá ampliar os beneficiários do Programa para abranger outras categorias.
§ 8.º O regulamento de que trata o § 7.º deste artigo poderá dispor sobre a regionalização do benefício, admitida sua expansão para as demais regiões 

metropolitanas no Estado, iniciando-se pelo Município de Juazeiro do Norte, na região metropolitana do Cariri, para o que se poderá contar com recursos 
provenientes de parcerias.

Art. 4.º O serviço de monitoramento, no âmbito do Programa Moto Segura Ceará, será prestado por pessoa jurídica contratada pela Empresa de 
Tecnologia da Informação do Ceará – Etice, conforme a sua legislação.

§ 1.º A SSPDS manterá com a Etice contrato para fins desta Lei, observadas as disposições da Lei n.º 16.727, de 26 de dezembro de 2018.
§ 2.º O previsto no caput deste artigo não obstaculiza o estabelecimento de parcerias com órgãos ou instituições governamentais federais, estaduais 

e municipais, com o fim de produzir tecnologia própria a ser desenvolvida e, posteriormente, implantada pelo governo do Estado, visando trazer eficiência 
e economicidade ao objeto da presente Lei.

Art. 5.º Para fiel cumprimento desta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar parcerias com órgãos ou entidades de outras esferas de governo ou com 
entidades da sociedade civil, nos termos da legislação.

Art. 6.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação do orçamento destinado à SSPDS, sem prejuízo da utilização de outras fontes, 
se necessário.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de setembro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA
CASA CIVIL

PORTARIA CC Nº60/2024.
INSTITUI O COMITÊ SETORIAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – CSPD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no exercício de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e XII, do Art. 11, da 
Lei Estadual nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023 com fundamento nos incisos I e XIV, do Art. 5º, do Decreto nº 33.417, de 30 de dezembro de 2019; 
CONSIDERANDO o Art. 7º, da Lei nº 18.699, de 07 de março de 2024; CONSIDERANDO o processo NUP 30001.010729/2024-21, RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Comitê Setorial de Proteção de Dados Pessoais – CSPD, no âmbito da Casa Civil, nos termos da Lei nº 18.699, de 07 de março de 2024.
Art. 2º A CSPD, instituída no Art. 1º, desta Portaria, será composta pelos seguintes representantes:
I– 2 (dois) representantes da gestão superior;
Francisco José Moura Cavalcante / Matrícula: 3000094-3
Joelise Collyer Teixeira de Paula / Matrícula: 3000209-1
II– representante da área de tecnologia;
Fabricio Ricarte Magalhães / Matrícula:3000345-4
III– representante da unidade setorial de controle interno;
Manuela Esteves de Carvalho Lira / Matrícula:3000145-1
IV– encarregado de dados pessoais.
Carlos Pessoa Carneiro Mesquita / Matrícula:1267921-1
Francisca Eliana Freitas da Silva / Matrícula: 3000279-2
Art. 3º Compete a CSPD:
I– estabelecer ações e procedimentos necessários ao atendimento das normas definidas na PEPD e na Lei Federal n.º 13.709, de 2018;
II– monitorar, no seu âmbito setorial, o cumprimento das diretrizes e normas definidas pela PEPD;
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III– desenvolver políticas internas que estejam em consonância com a PEPD e a Lei Federal n.º 13.709, de 2018;
IV– fomentar uma cultura organizacional que valorize a privacidade e a proteção de dados, incentivando boas práticas entre os colaboradores;
V– coordenar, em articulação com o encarregado de dados, as atividades necessárias em resposta a consultas ou solicitações da ANPD, em articulação 

com o CEPD;
VI– comunicar ao CEPD qualquer incidente de segurança que tenha repercussão na proteção de dados pessoais;
VII– fornecer orientação e treinamento para os colaboradores sobre as práticas adequadas de tratamento de dados.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CASA CIVIL, em Fortaleza, 20 de setembro de 2024.
Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1099/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Vice Governadora do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, 
inciso I, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza , 19 de setembro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1099/2024, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

THAISSE FREITAS GABRIEL VIANA CAP PM 308.396-1-7 II 31/05/2024 a 
02/06/2024

A serviço da 
Casa Militar no 
município de 

BARBALHA | CE

2 e 1/2 131,43 ******** 328,58
MATHEUS PAIXÃO MENDONÇA SD PM 309.045-6-7 131,43 328,58
JOSE EDUARDO DE SOUSA SAMPAIO ST PM 100.779-1-5 131,43 328,58
JOSE LUCAS DA SILVA SANTOS CB PM 305.184-1-1 131,43 328,58
DOUGLAS DA SILVA SD PM 309.152-8-3 131,43 328,58

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1108/2024 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria CC nº 052/2024, de 10 de setembro de 2024, publicada 
no Diário Oficial de 10 de setembro de 2024, RESOLVE CONCEDER 3 1/2 (três e meia) diárias, ao servidor, pertencente a estrutura organizacional da 
Casa Civil, NATANAEL DA SILVA VASCONCELOS, ocupante do cargo de Orientador de Célula – DNS 3, Matrícula 3000120-6, por viagem, com 
a finalidade de mobilização, organização e infraestrutura de eventos de interesse do Governo do Estado do Ceará, à cidade de Juazeiro do Norte/CE, no 
período de 10 a 13 de setembro do ano em curso, no valor unitário de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 460,01 
(quatrocentos e sessenta reais e um centavo), de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 1º; III, art.16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 19 de setembro de 2024.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1113/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, com ajuda de custo e passagem aérea, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura 
organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segu-
rança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, 18 de setembro de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1113/2024, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA 
DE 

CUSTO
PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. 
(%) TOTAL

Joao Paulo Sousa 
Almeida Major PM  II 03 a 

05.09.2024
FORTALEZA-CE/

BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  354,84  50%  1.330,65  354,84 30.901,00 39.328,45

Francisco Fabio 
Bezerra Freire Major PM  II 03 a 

05.09.2024
FORTALEZA-CE/

BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  354,84  50%  1.330,65  354,84

Felipe Silva Azevedo Capitão PM  II 03 a 
05.09.2024

FORTALEZA-CE/
BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  354,84  50%  1.330,65  354,84

Fco Eliézio dos 
Santos Martins 3º Sargento PM  II 03 a 

05.09.2024
FORTALEZA-CE/

BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  354,84  50%  1.330,65  354,84

Tony Basílio 
Mesquita de Castro Soldado PM  II 03 a 

05.09.2024
FORTALEZA-CE/

BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  354,84  50%  1.330,65  354,84

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1114/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), acrescidos de 50% (cinquenta 
por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de 354,84 (trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), e passagem aérea para o trecho 
FORTALEZA-CE/BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE, no valor de R$ 5.740,96 (cinco mil e setecentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), totalizando 
R$ 7.426,45 (sete mil e quatrocentos e vinte seis reais e quarenta e cinco centavos), a militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional 
da Casa Civil, LORENA LÚCIA ARAÚJO VASCONCELOS, ocupante do posto de Tenente Coronel PM, matrícula nº 79986410, por viagem em objeto 
de serviço à cidade de BRASÍLIA-DF, no período de 19 a 21 de agosto de 2024, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, 
de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial 
de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 18 de setembro de 2024.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1116/2024 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER 1 e ½ (uma e meia) diárias, as SERVIDORAS pertencentes a estrutura da Secretaria dos Povos Indígenas, relacionadas no Anexo Único 
desta Portaria, por viagem com a finalidade de participarem de evento oficial, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; II, art.16, classes I e II, do anexo I do 
Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária 
da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 19 de setembro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.


